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PARECER Nº 1675/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 417/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Fernando Estima, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de quadro de laminado melamínico 
branco (“lousa branca”), no âmbito da rede pública municipal de ensino.  
De acordo com a propositura, no prazo de 02 (dois) meses a partir da publicação 
da lei, todas as escolas da rede pública deverão utilizar quadro de laminado 
melamínico branco, sendo que na justificativa é ressaltado que a medida proposta 
se ampara na proteção da saúde dos alunos e dos professores já que o giz de 
gesso, comumente utilizado, é a causa de muitos processos alérgicos.  
A matéria de fundo versada na proposta é a proteção e defesa da saúde que, nos 
termos do art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência concorrente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, já que a eles é dado 
suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, nos limites do interesse 
local (art. 30, I e II).  
Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde 
foi alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando “direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 
196, da CF).  
Não obstante a competência municipal para legislar sobre proteção e defesa da 
saúde, a propositura não reúne condições para prosseguir em tramitação porque, 
no caso concreto sob análise, ao lado do bem jurídico tutelado da proteção e defesa 
da saúde, outros existem e precisam ser com ele compatibilizados, sendo papel 
também desta Comissão analisar se a reserva de iniciativa foi respeitada.  
Nesse aspecto cumpre registrar que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a 
iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem 
sobre serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, posto que tal 
previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal.  
Há que se observar ainda que, não obstante o entendimento do TJ/SP seja bastante 
restritivo acerca da iniciativa para legislar sobre a prestação de serviços públicos, 
porque são matérias atinentes à organização administrativa, de iniciativa legislativa 
privativa do Prefeito (art. 37, § 2º, IV, da LOM), o Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da ADIN  3394-8, firmou o seguinte entendimento:  
«AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, 
DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O 
ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO 
ACOLHIDA. CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA 
GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
INCISO II DO ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE 
DO INCISO III DO ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 
REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV 
DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA 
“E”, E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL .  
1.      Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que 
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do 
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 



numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a 
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.  
2.      Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do 
exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes.  
3.      O custeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do 
direto à assistência judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88.  
(…)  
7.      Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais 
os incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão “no prazo de sessenta 
dias a contar da sua publicação”, constante do caput do artigo 3º da Lei n. 50/04 
do Estado do Amazonas.  
(ADI 3394-8, Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Eros Grau, Acórdão, DJ 
24.08.2007) (grifamos)  
Vê-se assim que o STF, no presente caso concreto, afastou o vício de iniciativa para 
garantir a  assistência judiciária gratuita consagrada pelo texto constitucional no 
que entendeu ser o seu grau mínimo de efetividade.  
Assim, embora em regra a imposição de prestações materiais seja questão adstrita 
à esfera administrativa do Executivo, que é quem exerce os atos de governo, o STF 
tem assegurado o atendimento dessas prestações materiais no que entende ser o 
seu grau mínimo de efetividade, conforme se extrai da lição do Ministro Gilmar 
Ferreira Mendes :  
"A Constituição brasileira acolheu essa garantia do mínimo social. O art. 201, § 5º, 
da Constituição, estabelece o salário mínimo como piso dos benefícios  
previdenciários, e o Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência sedimentada no 
sentido de que essa norma é auto-aplicável.  
(...)A jurisprudência do STF também registra precedentes em que, para se obviar 
que normas de cunho social, ainda que de feitio programático, convertam-se em ‘ 
promessa constitucional  inconsequente ‘, são reconhecidas obrigações mínimas 
que, com base nelas, o Estado deve safisfazer – como nos vários casos em que se 
proclamou o direito de pacientes de AIDS a receber medicamentos gratuitos dos 
Poderes Públicos. " (Direito Constitucional Brasileiro, 2ª ed., fls. 263. Grifo nosso).  
No entanto, cumpre observar que o próprio Ministro do STF, Gilmar Ferreira 
Mendes, reconhece que a matéria é bastante polêmica já que « a despeito desse 
generoso engajamento, forçoso é reconhecer que a efetivação desses direitos não 
depende da vontade dos juristas, porque, substancialmente, está ligada a fatores 
de ordem material, de todo alheios à normatividade jurídica e, portanto, 
insuscetíveis de se transformarem em coisas por obra e graça das nossas palavras 
» (Curso de Direito Constitucional, 2ª ed., fls. 712).  
Desse modo, a regra é deixar ao administrador a concretização desses direitos a 
prestações materiais, sendo também, via de regra, de sua iniciativa leis que 
disponham nesse sentido.  
Assim, a concretização dessas prestações materiais pelo Judiciário ou através leis 
de iniciativa do Parlamento, ficam adstritas ao princípio da reserva do possível e 
limitadas ao atendimento do grau mínimo de efetividade.  
O presente caso concreto visa obrigar o Executivo a disponibilizar lousas brancas 
em todas salas de aula integrantes da rede pública municipal de ensino.  
Nesse aspecto, dispõe sobre ato concreto de governo, invadindo esfera privativa do 
Executivo, que é quem exerce a função administrativa, sob pena de violação ao 
princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no 
art. 2° da Constituição Federal, no art. 5° da Constituição do Estado e reproduzido 
no art. 6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
A propositura institui medida típica de organização administrativa, que segundo 
Odete Medauar, engloba, exemplificativamente, preceitos relativos à “divisão em 
órgãos, vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, 
administração direta, administração indireta etc.“ (in “Direito Administrativo 
Moderno”, Ed. RT, 2ª ed.,  pág. 31), assuntos que a Lei Orgânica reserva à 



iniciativa legislativa privativa do Sr. Prefeito, nos termos do art. 37, parágrafo 2o, 
inciso IV  c/c art. 69, XVI.  
Nas palavras do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles (in “Estudos e Pareceres de 
Direito Público”, Ed. RT, 1984, pág. 24) encontra-se precisa distinção acerca dos 
âmbitos de atuação dos Poderes Executivo e Legislativo:  
“3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do 
Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo 
que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida 
através de atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles 
e estes concretos e específicos... 4. Em conclusão, a Câmara não administra e 
muito menos governa o Município, mas apenas estabelece normas de 
administração, reguladoras da atuação administrativa do Prefeito. É nisso 
exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara e a 
atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico 
e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos 
específicos e concretos de administração.” (grifamos)  
Cumpre observar ainda que, dentre a gama de prestações materiais que o serviço 
de saúde determina, a utilização de lousas brancas nas escolas encontra-se muito 
além do determinado grau mínimo de efetividade da proteção e defesa da saúde, 
razão pela qual subsiste o vício de iniciativa.  
Por fim, insta salientar que a propositura implicará na criação de despesa, devendo 
vir instruída com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e com declaração do ordenador 
da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de  4 
de março de 2000, o que não ocorreu.  
Oportuna, por fim, é a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
nos autos da Adin nº 155.336-0/0, já citada, neste aspecto:  
“Importante ressaltar, ainda, que nenhum projeto de lei que implique a criação ou 
o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação 
dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos, nos termos do 
art. 25 da Constituição Paulista (JTJ-SP, 266/503, 268/500 e 284/410).  
É o que ocorre no caso em questão, como se vê no art. 5º da lei impugnada (fls. 
10), que não indica os valores destinados aos gastos dela decorrentes, apenas 
mencionando que as despesas decorrentes da execução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.”  
Pelo exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE, sem prejuízo 
do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta 
Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
31/10/2012.  
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